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COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO 

  
A Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS, comunica para os devidos fins que a servidora ANGELA SALVATINI FAKIR, matrícula nº 8944-2, 
detentora do cargo de Professor 20h, sob vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, não se apresenta em seu local de 
trabalho há mais de 30 (trinta) dias no intuito de justificar suas faltas. O não comparecimento do mesmo no prazo de 10 (dez)  dias a contar da 
última publicação deste (a terceira), ensejará a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, conforme dispõe o Capítulo V, Artigo 222, 
Inciso VI, da Lei Complementar nº 121/2014, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ponta Porã/MS. 
                          
Ponta Porã, 05 de janeiro de 2026. 
 

WESLEY JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração 

 
CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a com vocação dos candidatos aprovados abaixo 
descrito, do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 002/2025, suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de 
Cidadania e Inclusão Social, Centro de Convenções, sito à Rua Baltazar Saldanha, nº 599 - Jardim Ipanema – em frente ao Hospital Regional, 
no dia 14 de janeiro de 2026, às 8h, munido de documento oficial de identificação com foto, para a realização da respectiva lotação.      
  
 Ponta Porã, 09 de janeiro de 2025. 

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Andrea Da Silva Avalo 5170007339 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 30/11/1993 10 44 

Rafael Fernando Dênis  5170007629 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 17/01/1996 10 45 

 
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Maria Antonia Brito Alves  5680003907 ASSISTENTE SOCIAL 26/07/1986 5 12 

Jovana Constansi Bobadilha Pinheiro 5680000577 ASSISTENTE SOCIAL 09/09/1990 5 13 

 
Cargo: CUIDADOR DE IDOSO 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Mikael Alves Ferreira  5320008494 CUIDADOR SOCIAL – IDOSO 30/03/2005 5 23 

 
 

Poder Executivo 

Aviso 
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Cargo: CUIDADOR INFANTIL 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Francieli Raiani Silva Lima Martins  5330008419 
CUIDADOR SOCIAL - 
INFANTIL 23/11/1992 6 28 

 
CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Arlindo Machado Valdez 5400005379 MOTORISTA VEÍCULO LEVE 20/10/1976 4 29 

Ronaldo Meireles Valensuela 5400007826 MOTORISTA VEÍCULO LEVE 08/05/1985 4 30 

Jonas Dalceco  5400008098 MOTORISTA VEÍCULO LEVE 17/11/1985 4 31 

Fabio Silveira Von Hertwig 5400002787 MOTORISTA VEÍCULO LEVE 11/05/1988 4 32 

 
Cargo: OFICINEIRO DE CANTO 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Milena Cano Guimarães 5470003659 OFICINEIRO DE CANTO 26/07/1989 6 1 

Lauryellem Neves Alves 5470008771 OFICINEIRO DE CANTO 29/11/1994 6 2 

 
Cargo: ORIENTADOR SOCIAL 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Vania Aparecida Ferreira Holsbach 5450004309 ORIENTADOR SOCIAL 27/04/1982 7 26 

Izabele Filipus Rios 5450001330 ORIENTADOR SOCIAL 30/05/1992 7 27 

Kamily Correa Haffner 5450002835 ORIENTADOR SOCIAL 06/09/2002 7 28 

 
Cargo: VISITADOR – CRIANÇA FELIZ  

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Patrícia Dos Santos 5660004952 VISITADOR - CRIANÇA FELIZ  17/02/1990 15 1 

Ana Alice Iglecia Duarte Lemes 5660004847 VISITADOR - CRIANÇA FELIZ  27/04/1988 13 2 

Sandra Marta De Lana Ferreira 5660005220 VISITADOR - CRIANÇA FELIZ  13/06/1985 10 3 

Eliane Maximo Sena  5660006856 VISITADOR - CRIANÇA FELIZ  04/10/1987 10 4 

Simara De Souza Dutra  5660007713 VISITADOR - CRIANÇA FELIZ  28/01/1989 10 5 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO Nº1 DO EDITAL Nº 02/2025 
YPY PORÃ - PROGRAMA DE  PRÉ-INCUBAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO INTERNACIONAL DE PONTA PORÃ 

 
A Prefeitura do município de Ponta Porã, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Integrado, vinculado ao Parque Tecnológico Internacional 
de Ponta Porã (PTIn), no uso das suas atribuições legais, resolve RETIFICAR O EDITAL Nº 02/2025 na forma que segue grifado em amarelo: 
 
ONDE SE LÊ 
4. CRONOGRAMA 
 

 
 

4.1 Quadro de prazos (datas previstas, passíveis de atualização pela EXECUTORA): 
Quadro 1 - Cronograma do Programa 

 

Etapa Início Término 

Lançamento público 10/12/2025 

Período de inscrições 10/12/2025 09/01/2026 

Avaliação e seleção 12/01/2026 30/01/2026 

Divulgação de aprovadas 30/01/2026 

Trilha de pré‑incubação  02/02/2026 11/05/2026 

Monitoramento semestral A partir de 11/11/2026 

Ratificação 
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E 
5. INSCRIÇÕES 
5.1 Formato de inscrição exclusivamente via formulário digital do Google Forms (https://bit.ly/FormularioYpyPora), também disponibilizado 
nos canais oficiais da EXECUTORA. 
5.2 Período de inscrições: de 10/12/2025 até 09/01/2025 (até 17h - horário de Ponta Porã). Não serão consideradas inscrições eventualmente 
feitas fora do prazo estipulado. 
 
LEIA-SE 
4. CRONOGRAMA 
 

 
 
 
4.1 Quadro de prazos (datas previstas, passíveis de atualização pela EXECUTORA): 
 
Quadro 1 - Cronograma do Programa 
 
E 
5. INSCRIÇÕES 
5.1 Formato de inscrição exclusivamente via formulário digital do Google Forms (https://bit.ly/FormularioYpyPora), também disponibilizado 
nos canais oficiais da EXECUTORA. 
5.2 Período de inscrições: de 10/12/2025 até 23/01/2025 (até 17h - horário de Ponta Porã). Não serão consideradas inscrições eventualmente 
feitas fora do prazo estipulado. 
 
Ponta Porã, 09 de janeiro de 2025. 
 

Raquel Lageano Quintino 
Secretária de Desenvolvimento Integrado 

 
 
 

DECRETO Nº 10.531, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas  pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado João Vinicius Gamarra Falcão no cargo de Assessor Especial de Gabinete, símbolo PEDA-7, lotado na Secretaria Municipal 
de Governo e Comunicação, a partir de 05 de janeiro de 2026.  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 19 de dezembro de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N. 10.541, DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 
Notifica do lançamento das taxas de Poder de Polícia Administrativa, Regulamenta as Normas de Licenciamento para as Atividades de acordo 
com o anexo I e II da Lei nº 4.419, de 03 de dezembro de 2019, para o exercício de 2026, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
 
 

 

Etapa Início Término 

Lançamento público 10/12/2025 

Período de inscrições 10/12/2025 23/01/2026 

Avaliação e seleção 24/01/2026 30/01/2026 

Divulgação de aprovadas 30/01/2026 

Trilha de pré‑incubação  02/02/2026 11/05/2026 

Monitoramento semestral A partir de 11/11/2026 

Decreto 
 
 
 
 

https://bit.ly/FormularioYpyPora
https://bit.ly/FormularioYpyPora
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DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam notificados do lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação, Renovação e de Funcionamento, Taxa de 
Licença para Publicidade, Taxa de Licença para exploração de atividades em logradouros públicos, Taxa de Fiscalização Sanitár ia, para o 
exercício de 2026, os estabelecimentos comerciais de qualquer natureza, as empresas prestadoras de serviços de qualquer natureza, os 
profissionais liberais, sujeitos ao licenciamento, observado o disposto neste Decreto e no Código Tributário Municipal, Lei nº 4.419/2019 e 
demais legislações pertinentes. 
Parágrafo único: Define-se como licenciamento o procedimento administrativo em que o órgão regulador avalia e verifica o preenchimento 
de requisitos de segurança sanitária, controle ambiental, prevenção contra incêndios e demais requisitos previstos na legislação, para autorizar 
o funcionamento das empresas, excepcionado o procedimento vinculado à concessão de uso de espaço público. 
Art. 2º - As atividades de “baixo risco”, nos termos do § 2º do Art. 3º da Lei no 4.419/2019, permitem o início de operação do estabelecimento 
sem a necessidade da realização de vistoria para a comprovação prévia do cumprimento de exigências, por parte dos órgãos e das entidades 
responsáveis pela emissão de licenças, incidentes da fiscalização das atividades de vigilância sanitária e de localização, de instalação, renovação 
e funcionamento, sujeitas à fiscalização de devido enquadramento, são aquelas constantes do anexo II deste Decreto. 
Parágrafo único: Fica regulamentado o prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir de 01 de janeiro de 2026, para as empresas que vierem a se 
instalar no município de Ponta Porã/MS, cuja atividade esteja enquadrada como “baixo risco”, listada no anexo II deste decreto, para regularizar 
a obrigatoriedade da licença de localização e funcionamento. 
Art. 3º - As atividades econômicas que desenvolvem funcionamento em horário especial em qualquer horário ou dia da semana, inclusive 
feriado, não estarão sujeitas a cobranças ou encargos adicionais, observados: 

I.As normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego público; 
II.As restrições advindas de contrato, regulamento condominial ou outro negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, 

incluindo as de direito de vizinhança; 
III.As disposições em leis trabalhistas. 

Art. 4º- Fica regulamentada a emissão de alvará de licença de localização e funcionamento provisório com vencimento de até 06 (seis) meses, 
após o ato do registro, para as atividades classificadas como médio risco, constantes do § 2º, “b” do Art. 3o da Lei no 4.419/2019, não listadas 
nos anexos I e II deste decreto. 
§ 1º. A cobrança do alvará de licença provisório que menciona o caput deste artigo será calculada pela fração anual do prazo da licença, e, no 
caso o requerente não expressar o interesse do alvará provisório, o município poderá emitir o alvará regular com vencimento de até 12 (doze) 
meses, dentro do exercício fiscal. 
§ 2º. As atividades de “médio risco”, nos termos da letra “b”, do § 2º do Art. 3º da Lei no 4.419/2019, comportam vistoria posterio r para o 
exercício contínuo e regular da atividade. 
Art. 5º - As atividades classificadas de “alto risco”, definidas pelo anexo I deste decreto, serão obrigatoriamente precedidas de fisca lização 
pelos respectivos órgãos competentes do município, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, saúde pública, metrologia, 
controle ambiental e prevenção contra incêndios e serão exigidas de vistoria prévia para início da operação do estabelecimento. 
Art. 6º - Os Alvarás, que menciona o artigo 1º deste decreto, serão expedidos após o deferimento e o pagamento das Taxas, quando for devida 
na forma do Código Tributário Municipal e condições: 
§ 1º. As guias de recolhimento das taxas das empresas que já possuem licença de exercícios anteriores serão emitidas pelo Setor Tributário e 
enviadas em seus respectivos endereços, poderão ainda, ser emitidas através do endereço eletrônico do município 
http://www.pontapora.ms.gov.br/, no portal do ISS serviços on-line. 
§ 2º. Em caso de Alvará de Licença para atividades eventuais com utilização de área pública, será devida também a Taxa de Licença para 
Ocupação do Solo nas Vias e Logradouros Públicos, observadas disposições do Código Tributário Municipal. 
Art. 7º - Os Alvarás conterão, entre outros, os seguintes elementos característicos: 

I.nome da pessoa jurídica licenciada; 
II.endereço do estabelecimento; 

III.atividades autorizadas; 
IV.número de inscrição municipal; 
V.número do CNPJ. 

Art. 8º - O requerimento inicial do Alvará será procedido pela apresentação de cópia dos documentos, sendo: 
Parágrafo único. Pessoa Jurídica: cartão do CNPJ, contrato social ou última alteração, documentos dos sócios, CPF, RG, comprovante de 
propriedade (certidão de matrícula atualizada) ou contrato de locação, certidão negativa de débito de IPTU do imóvel a ser ocupado pela 
empresa licenciada, laudo do Meio Ambiente (atividades classificadas “alto-risco”), laudo da Vigilância Sanitária (atividades consideradas “alto 
risco”), e laudo do Corpo de Bombeiros (para atividades com instalações acima de 200 m2, NT 42/2019 estado do MS e suas alterações, e 
aquelas consideradas de “alto risco” pelo anexo I deste decreto). 
Art. 9º - A vistoria prévia do local que menciona o art. 5º deste decreto, serão efetuadas e deferidas ou indeferidas, pelos órgãos competentes 
da Fiscalização Tributária, Vigilância Sanitária, Obras e Postura e Ambiental, quando for o caso, que atuarão em conjunto. 
§ 1º. O prazo de análise pela Fiscalização para aprovação deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias conforme a necessidade técnica. 
§ 2º. No caso de haver insuficiência de dados cadastrais ou de informações de qualquer natureza sobre o imóvel, será realizada, no prazo 
máximo de 07 (sete) dias úteis, a vistoria do local, com vistas ao exame e a decisão do pedido, o qual obedecerá ao prazo previsto no parágrafo 
anterior. 
Art. 10 - A base de cálculo das Taxas será em UFPP de acordo com a metragem do estabelecimento, em conformidade com os artigos 206, 207, 
220, 253 e 256 do Código Tributário Municipal. 
Parágrafo único - quando se tratar de comércio com venda de bebidas alcoólicas a taxa a ser paga será acrescida de 20% (vinte por cento) (Art. 
206 §1º da LC nº 072/2010). 
Art. 11 - O lançamento das Taxas reportar-se-á à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, no dia 1° de janeiro de 2026, ou na data do 
início da atividade conforme cadastro eletrônico. 
Art. 12 - As Taxas para o exercício de 2026 serão lançadas em 06 (seis) parcelas, da seguinte forma: 

I.Para pagamento da cota única ou primeira parcela vencimento em 20 de março de 2026; 
II.Para demais parcelas: 

a) Segunda parcela vencimento em 22 de abril de 2026; 
b) Terceira parcela vencimento em 20 de maio de 2026; 



Diário Oficial de Edição 4856 Ponta Porã-MS 12.01.2026 

 5 

c) Quarta parcela vencimento em 22 de junho de 2026; 
d) Quinta parcela vencimento em 21 de julho de 2026; 
e) Sexta parcela vencimento em 20 de agosto de 2026. 
Art. 13 - Sem prejuízo da atualização monetária e da cobrança de juros, a falta de pagamento da taxa no prazo regulamentar implicará na 
aplicação das seguintes multas: 

I.recolhimento fora do prazo regulamentar, efetuado antes do início de ação fiscal: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da taxa devida e 
não paga, ou paga a menor; 

II.recolhimento fora do prazo regulamentar, exigido através de ação fiscal ou efetuado após seu início: multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da taxa devida e não paga, ou paga a menor. 
Art. 14 - Os pagamentos podem ser realizados por meio de Pix via QR Code, bancos credenciados e casas lotéricas, através do documento 
próprio de arrecadação do Município, denominado “Carnês”, onde constarão as informações sobre o licenciado e valor das taxas. 
Art. 15 - O original do Alvará concedido deve ser mantido em bom estado e em local visível e de fácil acesso à fiscalização. 
Art. 16 - O Alvará será obrigatoriamente substituído quando houver qualquer alteração de suas características. 
Parágrafo único. A modificação do Alvará deverá ser requerida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data em que ocorrer 
a alteração. 
Art. 17 - O encerramento da atividade deverá ser comunicado ao Setor Tributário, mediante requerimento, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da ocorrência da baixa do CNPJ, paralisação da atividade, ou quaisquer outros motivos. 
Art. 18 - No momento em que verificado pela fiscalização o desrespeito do prazo para auto regularização, previsto neste Decreto, o sujeito 
passivo será notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da notificação, dar entrada ao processo de expedição de Alvará 
de Localização e Funcionamento junto ao órgão competente 
Parágrafo único. Àquele que, mesmo notificado nos termos do caput, deixar transcorrer o prazo fixado para solicitação do Alvará de Localização 
e Funcionamento, será aplicada multa de acordo com o previsto no Código Tributário Municipal, cumulada com a suspensão da atividade ou 
interdição do estabelecimento até a obtenção do alvará. 
Art. 19 – Àquele que exercer atividade econômica de médio e alto risco sem o Alvará de Localização e Funcionamento, serão imediatamente 
aplicadas as penalidades previstas no Código Tributário Municipal, cumulada com a suspensão da atividade ou interdição do estabelecimento 
até a obtenção do alvará. 
§ 1º. Pelo descumprimento da ordem de suspensão da atividade ou interdição do estabelecimento, nos termos dos artigos 18 e 19 deste  
Decreto, as multas previstas serão aplicadas em dobro, incidindo a cada novo descumprimento. 
§ 2º. O Alvará poderá ser cassado ou alterado ex-ofício, mediante decisão fundamentada, quando assim exigir o interesse público, observando 
os dispostos do Código Tributário Municipal. 
Art. 20 - Toda e qualquer impugnação contra o lançamento das taxas, poderão ser efetuadas através de requerimento dirigido ao encarregado 
do Setor Tributário, devidamente registrado no protocolo, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da cobrança. 
Art. 21 - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
Ponta Porã, MS, 06 de janeiro de 2026. 
 

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N. 10.542, DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UFPP – UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1°. De acordo com o disposto no artigo nº 47, da Lei Complementar nº 087/ 2012, fica atualizada a UFPP – Unidade Fiscal do Município de 
Ponta Porã/MS. 
 
Parágrafo único. O valor da UFPP será de R$ 44,98 (quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos). 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã, MS, 06 de janeiro de 2026. 
 

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N. 10.543, DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 
NOTIFICA DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA FIXO ANUAL – ISS FIXO ANUAL, PARA O EXERCÍCIO DE 
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
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DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam notificados do lançamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza fixo anual – ISS FIXO ANUAL, para o exercício de 
2026 os prestadores de serviços enquadrados no artigo nº 129 do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 072/2010, e Emenda 
Modificativa e Aditiva nº 03/2010, observado o disposto neste Decreto, no Código Tributário e demais legislações pertinentes. 
Parágrafo único. As guias de recolhimento do ISS-FIXO ANUAL serão emitidas pelo Setor Tributário e enviadas em seus respectivos endereços, 
podendo ainda ser emitidas através do endereço eletrônico do município http://www.pontapora.ms.gov.br/, no portal do ISS serviços on-line. 
Art. 2º - Os valores lançados serão de acordo com os anos do exercício da profissão, em conformidade com os artigos nº 129 do Código 
Tributário Municipal e Emenda Modificativa e Aditiva nº 03/2010. 
Art. 3º - O imposto sobre serviços de qualquer natureza fixo anual – ISS-FIXO ANUAL, para o exercício de 2026, será lançado em 6 (seis) parcelas, 
da seguinte forma: 

I.Para pagamento da cota única ou primeira parcela vencimento em 20 de março de 2026. 
II.Para demais parcelas; 

a) Segunda parcela vencimento em 22 de abril de 2026; 
b) Terceira parcela vencimento em 20 de maio de 2026; 
c) Quarta parcela vencimento em 22 de junho de 2026; 
d) Quinta parcela vencimento em 21 de julho de 2026; 
e) Sexta parcela vencimento em 20 de agosto de 2026. 
Art. 4º - Após o vencimento terá acréscimos correção monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de mora equivalente a  
2% (dois por cento). 
Art. 5º - Os pagamentos poderão ser efetuados nos bancos e aplicativos credenciados, casas lotéricas e PIX via QR Code, através do documento 
próprio de arrecadação do Município, denominado “Carnê”, onde constarão as informações sobre o licenciado e valor das taxas. 
Art. 6º - Toda e qualquer impugnação contra o lançamento das taxas poderá ser efetuada através de requerimento dirigido ao encarregado 
do Setor Tributário, devidamente registrado no protocolo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da cobrança. 
Art. 7º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Ponta Porã, MS 06 de janeiro de 2026. 
 

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N. 10.544, DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 
Notifica do lançamento de ofício do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e da Taxa de Serviço de Coleta, Remoção e 
Destinação de Lixo para o exercício de 2026, do Município de Ponta Porã/MS, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Ficam notificados do lançamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Serviços de Coleta, 
Remoção e Destinação de Lixo, do exercício de 2026, os proprietários dos imóveis, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer 
título, localizados na zona urbana, urbanizável ou de expansão urbana do Município. 
Art. 2°. O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Serviços de Coleta e Remoção de Lixo, 
reportar-se-á à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, no dia 1º de janeiro de 2026. 
Art. 3°. A apuração dos valores venais dos imóveis para lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, a 
vigorar no exercício de 2026, terá como base a Planta Genérica de Valores Imobiliários. 
Art. 4°. O Imposto será lançado, da seguinte forma: 
I - Para pagamento em parcela única, 20% (vinte pontos percentuais) de desconto até o vencimento; 
II - Para pagamento parcelado, 5% (cinco pontos percentuais) de desconto até o vencimento; 
III - Dos vencimentos: 
a) Para parcela única ou primeira parcela, dia 10 de abril de 2026; 
b) Segunda parcela, dia 11 de maio de 2026; 
c) Terceira parcela, dia 10 de junho de 2026; 
d) Quarta parcela, dia 10 de julho de 2026; 
e) Quinta parcela, dia 11 de agosto de 2026; 
f) Sexta parcela, dia 10 de setembro de 2026; 
g) Sétima parcela, dia 13 de outubro de 2026; 
h) Oitava parcela, dia 10 de novembro de 2026; 
i) Nona parcela, dia 10 de dezembro de 2026; 
 
Art. 5°. As parcelas não pagas nos respectivos vencimentos sofrerão acréscimos de juros de mora de 1% ao mês e multa equivalente a 2%.  
Art. 6°. Na hipótese de parcelamento do imposto, não será admitido o pagamento de qualquer prestação sem que estejam quitadas todas as 
anteriores. 
Art. 7°. Os pagamentos poderão ser efetuados por meio de PIX via QR code, bancos credenciados, Banco de Brasil e Caixa Econômica Federal, 
bem como em Casas Lotéricas, através do documento próprio de arrecadação do Município, denominado “Carnês” ou “Boleto”, onde constará 
o termo de notificação, informações sobre o imóvel e valor do imposto. 
Art. 8 °. A Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo será lançada em 12 (doze), parcelas de janeiro a dezembro de 2026, e será arrecadada 
pela SANESUL, através de convênio com o município. 
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Art. 9º. Toda e qualquer impugnação contra o lançamento do imposto, poderá ser efetuada através de requerimento dirigido ao Setor 
Tributário, devidamente registrado no Protocolo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação deste Decreto ou  recebimento 
do carnê. 
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã, MS, 06 de janeiro de 2026. 
 

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N. 10.545, DE 06 DE JANEIRO 2026. 

 
Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 
2026, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista o disposto nos Art. 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica estabelecido, como programação financeira, o cronograma de execução bimestral da receita e da despesa para o exercício 
financeiro de 2026, de acordo com os valores constantes da Lei Orçamentária Anual nº. 4.722/2025 conforme especifica os anexos a este 
Decreto, quais sejam: 
 
I – Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais 
 
II – Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
 
Art. 2º O presente cronograma de desembolso será avaliado ao final de cada bimestre, para sua adequação em conformidade com o 
comportamento da receita geral do município. 
 
Art. 3º A presente programação e o cronograma de desembolso poderão ser alterados através de resolução da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento Orçamentário, no curso da execução orçamentária do exercício de 2026, tendo em vista o comportamento real da receita 
arrecadada após cada bimestre. 
 
Art. 4º. Fica vedada aos órgãos, aos fundos e às entidades do Poder Executivo Municipal constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, de acordo com o disposto no art. 167, caput, inciso II, da Constituição Federal, e no art. 73 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 
1967, a realização de despesas ou a assunção de compromissos que não sejam compatíveis com os limites e com os cronogramas estabelecidos.  
 
Parágrafo Único – Excluem-se da limitação disposta no caput deste artigo às despesas relacionadas com: 
I. Pessoal e encargos sociais; 
II. Juros e encargos da dívida; 
III. Amortização da dívida; 
IV. Obrigações constitucionais. 
 
Art. 5º. Os órgãos integrantes do Poder Executivo Municipal – da Administração Direta e Indireta – adotarão as providências necessárias à 
execução do disposto neste Decreto. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã -MS,  06 de  janeiro de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 051/2026 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 15(quinze) dias de férias referente ao ano de 2024 para gozo de 12 de janeiro de 2026 até 26 de janeiro de 2026 a 
servidora: Pamela Davalos de Souza – Ouvidor, matricula 2602. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 12 de janeiro de 2026. 
 
Ponta Porã, 09 de janeiro de 2026. 

Poder Legislativo 

Portaria 
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REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                              Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 

 
PORTARIA N.º 052/2026 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 15(quinze) dias de férias referente ao ano de 2025 para gozo de 12 de janeiro de 2026 até 26 de janeiro de 2026 a 
servidora: Karlla Figueiredo Nery – Assessor Especial do Gabinete do Vereador, matricula 2720. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 12 de janeiro de 2026. 
 
Ponta Porã, 09 de janeiro de 2026. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                              Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 

 
PORTARIA N.º 053/2026 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 15(quinze) dias de férias referente ao ano de 2025 para gozo de 12 de janeiro de 2026 até 26 de janeiro de 2026 a 
servidora: Gabriela Medina Cabreira – Assessor Especial do Gabinete do Vereador, matricula 406. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 12 de janeiro de 2026. 
 
Ponta Porã, 09 de janeiro de 2026. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                              Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 

 
PORTARIA N.º 054/2026 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 30(trinta) dias de férias referente ao ano de 2025 para gozo de 13 de janeiro de 2026 até 11 de fevereiro de 2026 a 
servidora: Lucilene Romero Rodrigues da Silva – Assessor Especial do Gabinete do Vereador, matricula 406. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 12 de janeiro de 2026. 
 
Ponta Porã, 09 de janeiro de 2026. 
    
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                              Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 
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PORTARIA N.º 055/2025 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
CONSIDERANDO o Art. 1º da Portaria 026/2023: “A Câmara Municipal de Ponta Porã apenas elaborará portaria para os seus servidores quando 
os atestados médicos indicarem período superior a 03 (três) dias, conforme a Lei Municipal n. 4.390 de 25 de Abril de 2019, art. 14, parágrafo 
2º; 
 
RESOLVE:  
 
Designar retroativo a 05 de janeiro de 2026, licença pelo período de 07 (sete) dias a servidora efetiva Aldirene Valério Cabanhas – Assistente 
Administrativo, matrícula 335, por motivo de doença, sendo gozada do dia 05 de janeiro de 2026 até o dia 11 de janeiro de 2026. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros, retroativo a 05 de janeiro de 2026. 
 
Ponta Porã, 09 de janeiro de 2026. 
 

REGISTRE – SE                   COMUNIQUE – SE                   PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                              Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 

 
PORTARIA N.º056/2026 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Nomear a partir de 09 de janeiro de 2026, Mirta Beatriz Nunez para ocupar o cargo de Supervisor de Serviços Gerais da Presidência 
DGA – 9 do Quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Ponta Porã/MS, com todas as vantagens, deveres e obrigações 
próprias do cargo. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 09 de janeiro de 2026. 
 
Ponta Porã, 09 de janeiro de 2026. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                              Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 
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